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Exmo. Sr. 
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DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta 

 

 

 

Senhor Presidente, 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental e ouvido o Plenário, requer a 

V. Exa. envio de ofício ao Executivo solicitando encaminhar a esta Casa, no 

prazo máximo de 15 dias, relatório informando o número de multas 

processadas e não processadas pelo Demutran entre os meses de janeiro e 

julho/2017, por mês, especificando o motivo do não-processamento, bem 

como informar o valor mensal arrecadado no período e a destinação dos 

recursos, além de informar o percentual das multas e eventuais taxas pagas ao 

Estado (Prodemge) em decorrência do convênio existente. 

Sala das Sessões 11 de agosto de 2017  
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Vereador - PMDB 


